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LEI N2 60/93  

De 15 de Dezembro de 1993. 

"Institui a Unidade Fiscal do Município e 

dá outras providências". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito 

do Município de Nova Canag Paulista, Eszadc 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

naã Paulista, Estado 

ga a seguinte Lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Ca 

de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promul. 

Artigo 12) - É fixada em Cr$ 4.000,00 (qu-

tro mil cruzeiros reais) a Unidade Fiscal do Município (U.F.M), ua 

ra o mês de Janeiro de 1994. 

Artigo 22) - A Unidade Fiscal do Munic:If.pio'* 

(U.F.M) será corrigida mensalmente pelos índices oficiais de atua—, 

lização monetária. 

Artigo 32) - Esta Lei entrará em vigor 

partir de 12 de Janeiro de 1994, revogando as disposições em cosi--A 

trário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canag. Paulista, 

15 de Dezembro de 1993. 

Carlos Aparecido Martines 

Prefeito Municipal 

Afixada no lugar de costume. Determina, 

da a publicação na imprensa local. 

Antenor " -tti 

Registrada no livro próprio. 
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